
                                          DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 407/2025

MUNICÍPIO DE CANOAS - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES EDITAL: 0217/2025

PROCESSO: 25.0.000013844-7

PNCP 88577416000118-1-  000103/2025      

Objeto:  Concorrência  Eletrônica  (14.133/21)  -  contratação  de  pessoa  jurídica  da  área  de
arquitetura  e/ou  engenharia  especializada  para  projeto  executivo  e  execução  das  obras  de
recuperação  da  Escola  Municipal  de  Educação  Infantil  Ledevino  Piccinini,  Rua  Joaquim
Caetano, nº 150, bairro Fátima, Canoas,  RS, para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.
ESCLARECIMENTOS

Pedido de esclarecimento
Protocolo 28624

Situação: Respondido

Data do pedido: 02/10/2025 14:13
Solicitação: Boa tarde! É possível disponibilizar os arquivos de forma editável? 
Planilhas orçamentárias, cronograma, eventograma, BDI, encargos...

Acompanhamentos Data: 02/10/2025 15:00

Mensagem: Registro acompanhamento, seu pedido será encaminhado ao requisitante 
para resposta, assim que retornar levarei a conhecimento. 
Resposta 

Data: 02/10/2025 15:17
Responsável: SEBASTIÃO CORALDI
Texto: Prezados, Em atendimento ao requerido(Planilhas orçamentárias, cronograma, 
eventograma, BDI, encargos...), informamos que os referidos documentos poderão ser 
solicitado para o e-mail:  licitacaosme@canoas.rs.gov.br

Cordialmente

Pedido de esclarecimento
Protocolo 28760 Situação: 
Respondido

Data do pedido: 08/10/2025 09:27
Solicitação:  Prezados. I. Pelo que deu para entender, visitando o link em que será anexada a
proposta desta CC e ocorrerá a disputa, só existe a possibilidade de se anexar um documento
como Proposta. No caso de ser num formulário excel, vários planos dele poderão ser utilizados
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para apresentar, uma a uma, as planilhas editáveis disponibilizadas pelos senhores. Ou seja: 1.
Orçamento  Sintético  -  Itens 1 ao 8 2. Orçamento Sintético - Itens 1 ao 17. 3. Abaixo. 3.1.
Resumo do orçamento -Total dos Itens 1 a 17 (Proposta Financeira) – Total dos itens 1 à 3 –
Proposta Financeira  Elétrica – Total  Geral  3.2. Anexo II  - Eventograma - -  Itens 1 à 20 no
Eventograma (Considera iguais os itens numerados de 1 a 17 e apresenta os mesmos valores dos
itens  1 à 3 da elétrica  como 18, 19 e  20.  Na essências não muda nada.  Porém, os itens da
Proposta Financeira elétrica estão identificadas por itens numerados de forma diferente. FAVOR
ESCLARECER  E  ORIENTAR  SE  SEGUIMOS  LITERALMENTE  OS  MODELOS
ENVIADOS, SEM CONSIDERAR A DIFERENÇA DE
IDENTIFICAÇÃO NUMERAL EXISTENTE. 4. A planilha só contempla a informação do preço
total de cada item, não informando Material e MO. Os senhores tem como informar ou não será
necessário informar além do preço total? E na hora que a empresa vencedora da licitação tiver
que  faturar  qualquer  etapa,  como  fará  para  destacar  o  Mtl  e  a  MO  na  Nota  Fiscal?  Como
pensamos em apresentar a
proposta nesta CC El.: Apresentando proposta financeira da planilha assim identificada,
apresentando a proposta financeira elétrica e, num plano específico, a proposta discriminada e
somada das duas, que fechará com os valores do Anexo III Eventograma. O mesmo, em planos
distintos, o BDI e os Encargos sociais. PODER SER OU NÃO É PERMITIDO A
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DESTA FORMA?
II. Empenho: qual o empenho ou qual é o crédito orçamentário reservado para o pagamento desta
obra? Eles estão vinculados a um crédito especial  (PAC ou outro) concedido pelos governos
Estadual e Federal? Pergunto pois não não tive a capacidade de identificar nada a respeito no
Edital ou outros anexos.

Acompanhamentos Data: 08/10/2025 11:18

Mensagem: Registro acompanhamento, o presente pedido de esclarecimentos será encaminhado
ao requisitante para análise, assim que retornar será divulgado a resposta.

Resposta

Data: 09/10/2025 10:35
Responsável: SEBASTIÃO CORALDI
Texto:  O presente pedido de esclarecimentos foi encaminhado a Secretaria Demandante para

análise e parecer, oportunidade na qual a  Servidora, Arquiteta Urbanista Raquel Belzarena

Trindade observou o que segue: "Conforme questionamentos segue respostas: - Seguir os modelos

disponibilizados para propostas financeiras e eventograma. Não é necessário unir as planilhas; -

Não é necessário informar o valor do material e da mão de obra separados. Até onde podemos

verificar, não será necessário discriminar no faturamento". 

IMPUGNAÇÕES
Não foram registrados pedidos de impugnação.

----------- Data/Hora de Geração deste documento: 13/10/2025 15:22 -----------
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